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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 016/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 033/2025 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
016/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICIPIO DE IARAS E O INSTITUTO 
DE CULTURA, DESENVOLVIMENTO 
EDUCACIONAL, PROMOCAO HUMANA E 
ACAO COMUNITARIA. 

 
O MUNICÍPIO DE IARAS, CNPJ nº 57.263.949/0001-00, com sede 
administrativa na Praça Monção nº 683 – Bairro Centro – CEP 
18.775-021 – Iaras – SP, neste ato representado pelo  Prefeito 
Municipal, SENHOR PATRICK HERNANDES MORALES, portador da cédula 
de identidade RG nº 33.56.391-7, emitido pela Secretaria da 
Segurança Pública do Estado de São Paulo e, devidamente Inscrito 
no Cadastro das Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o 
nº  214.263.838-43, doravante denominado CONTRATANTE, e o 
INSTITUTO DE CULTURA, DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL, PROMOCAO 
HUMANA E ACAO COMUNITARIA, CNPJ nº 04.956.591/0001-26, com sede 
na Avenida Senador Casimiro da Rocha nº 609 – Bairro Mirandópolis 
– CEP 04.047-001 – São Paulo – SP – Fone (0XX11) 2577-2299 – E-
mail: indepac@indepac.org.br, doravante designado CONTRATADO, 
neste ato representado pelo SENHOR ANTONIO CARLOS SERRICCHIO 
JUNIOR, devidamente Inscrito no Cadastro da Pessoas Físicas do 
Ministério da Fazenda sob o nº 132.144.218-16, conforme atos 
constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo nº 033/2025 e em observância às disposições da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente da Contratação Direta de Dispensa de Licitação nº 
012/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II): 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa 
para a prestação de serviços de organização e elaboração de 
Concurso Público e Processo Seletivo de provas objetivas, 
práticas e títulos, para o Município de Iaras, conforme 
especificações constantes do Termo de Referência. 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 
 
1.2.1. O Termo de Referência; 
 
1.2.2. A Autorização da Dispensa de Licitação; 
 
1.2.3. A Proposta do contratado; e 
 
1.2.4. Lei Municipal nº 1.099, de 21 de maio de 2025. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS: 
 
2.1. A vigência do presente contrato e o prazo de execução dos 
serviços terão início a partir da data da publicação do extrato 
deste instrumento no Diário Oficial do Município de Iaras, 
encerrando-se com a homologação do concurso público e do 
processo seletivo, que deverá ocorrer em até 06 (seis) meses, 
admitindo-se prorrogação, na forma da Lei. 
 
2.2. O contratado elaborará Cronograma de Atividades a ser 
aprovado pela Comissão designada pelo CONTRATANTE, o qual poderá 
ser alterado de comum acordo entre as PARTES.  
 
2.2.1. Alterações substanciais deverão ser comunicadas tanto 
pelas PARTES e serão documentadas por meio de correspondência 
oficial à outra parte interessada, para análise e para 
validação, para que, a partir de então, tais alterações sejam 
devidamente formalizadas; e  
 
2.2.2. Eventuais atrasos no cumprimento do Cronograma de 
Atividades, por qualquer das partes, ocasionarão a compensação 
dos dias de atraso a favor da outra parte, para a execução das 
tarefas a ela afetas. 
 
2.3. A conclusão do escopo do presente instrumento dar-se-á com 
a homologação do resultado final do Concurso Público e do 
Processo Seletivo. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
(art. 92, IV, VII e XVIII): 
 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de 
execução, assim como os prazos e condições de conclusão, 
entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO: 
 
4.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V): 
 
5.1. O valor total da contratação é de R$ 143.000,00 (CENTO E 
QUARENTA E TRÊS MIL REAIS). 
 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias 
diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive 
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
 
5.3. O contratado cobrará diretamente de cada candidato, no ato 
da inscrição, o valor a seguir discriminado: 
 

ESCOLARIDADE VALOR DA 
INSCRIÇÃO R$ 

REPASSE PARA O 
MUNICÍPIO DE IARAS 

Ensino Fundamental 50,00 100% 
Ensino Médio e/ou Técnico 70,00 100% 
Ensino Superior 90,00 100% 
 
5.4. O contratado recolherá as taxas de inscrições e efetuará o 
repasse correspondente na conta corrente nº 73108-0 – Agência 
nº 4092-4 do Banco do Brasil S.A., em nome do CONTRATANTE, 
conforme percentual estabelecido nesta cláusula e ao término da 
homologação das inscrições, no prazo de 05 (cinco) dias.  
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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5.5. Não haverá redução/subtração do pagamento dos valores das 
taxas de inscrições, exceto para os casos previstos na 
legislação em vigor, cujo ônus caberá ao contratado. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI): 
 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a 
ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V): 
 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e 
irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado, em 02/04/2025. 
 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido 
do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 
aplicação, pelo contratante, do índice (IPCA), exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo 
de 01 (um) ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 
último reajuste. 
 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de 
reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
definitivo(s).  
 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para 
reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento 
venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais 
ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, 
as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do 
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI 
e XIV): 
 
8.1. São obrigações do Contratante: 
 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 
Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos. 
 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no 
Termo de Referência. 
 
8.4. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos 
incorreções, imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para 
que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou 
parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as 
soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 
 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o 
cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
 
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação 
à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente 
à execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos 
no presente Contrato e no Termo de Referência. 
 
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste 
Contrato. 
 
8.9. Não praticar atos de ingerência na administração do 
CONTRATADO, tais como: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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8.9.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar 
direta ou indiretamente o objeto contratado; 
 
8.9.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato 
normativo a ser pago pelo CONTRATADO; 
 
8.9.3. estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do 
CONTRATADO; 
 
8.9.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso 
dos salários pagos; 
 
8.9.5. demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de 
tarefas fora do escopo do objeto da contratação; e 
 
8.9.6. prever exigências que constituam intervenção indevida da 
Administração na gestão interna do CONTRATADO. 
 
8.10. Cientificar o órgão de representação judicial do Município 
de Iaras para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
 
8.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações 
e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, 
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do ajuste. 
 
8.12. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da 
data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a 
prorrogação motivada, por igual período.  
 
8.13. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo 
máximo de 01 (um) mês. 
 
8.14. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de 
processo administrativo para apuração de descumprimento de 
cláusulas contratuais. 
 
8.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 
assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à 
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execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
 
8.16. Fornecer, nos prazos estabelecidos entre as partes, todas 
as informações que se fizerem necessárias sobre o Concurso 
Público e o Processo Seletivo que possibilitem ao contratado o 
cumprimento integral da Proposta Comercial. 
 
8.17. Proporcionar as facilidades necessárias, de sua 
incumbência, para que o contratado possa executar os serviços 
dentro das normas estabelecidas. 
 
8.18. Homologar o resultado final do Concurso Público e do 
Processo Seletivo e divulgá-lo no Diário Oficial do Município 
de Iaras. 
 
LOGÍSTICA  
 
8.19. Ficará a cargo da Contratante o provimento de 
infraestrutura necessária para realização das provas, o que 
envolve, entre outros:  
 
a) Disponibilização de prédios com espaço e estrutura adequadas 
para atendimento e acomodação dos candidatos;  
 
b) Salas amplas e arejadas, com quantidade suficiente de 
carteiras escolares e/ou universitárias. 
 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI 
e XVII): 
 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes 
deste Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente 
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 
dispostas. 
 
9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do 
contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados. 
 
9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da 
execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar 
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, 
o valor correspondente aos danos sofridos. 
 
9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no 
Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá 
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até 
o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem 
a regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede 
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
 
9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações 
previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho 
ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do 
contrato.  
 
9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada 
a urgência da situação, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local da execução do objeto contratual, não 
ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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9.8. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer 
atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
 
9.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas para qualificação na contratação; 
 
9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, 
a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, 
para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação; 
 
9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula 
acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação 
dos empregados que preencheram as referidas vagas; 
 
9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em 
decorrência do cumprimento do contrato; 
 
9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito 
federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
CONTRATANTE; 
 
9.15. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento 
das cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento 
adequados; 
 
9.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas 
estabelecidos; 
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9.17. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, em quantidade, qualidade e tecnologia 
adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa 
técnica, normas e legislação de regência; 
 
9.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas 
da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes 
Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 
 
9.19. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para 
análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos 
que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere; 
 
9.20. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive 
aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho; 
 
9.21. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de 
trabalho, jornadas exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos 
forçados; 
 
9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor 
de dezesseis anos de idade, exceto na condição de aprendiz para 
os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação 
pertinente; 
 
9.23. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização 
de trabalho noturno e em condições perigosas e insalubres e à 
realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas 
de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de 
junho de 2008; 
 
9.24. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de 
discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho; 
 
9.25. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra 
ou do serviço para representá-lo na execução do contrato; 
 
9.25.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá 
ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente 
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justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade. 
 
9.26. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou 
de agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 
que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do 
artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
9.27. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo 
CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a 
qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do contrato; 
 
9.28. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, 
ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, 
durante a vigência do contrato; 
 
9.29. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e 
instalações em condições adequadas ao cumprimento das normas de 
saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 
 
9.30. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e 
equipamentos de proteção coletiva (EPC), quando for o caso; 
 
9.31. Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao 
local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do contrato; 
 
9.32. Promover a organização técnica e administrativa dos 
serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de 
acordo com os documentos e especificações que integram o Termo 
de Referência, no prazo determinado; 
 
9.33. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar 
as normas internas da Administração; 
 
9.34. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem 
desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não 
abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao 
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CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de 
evitar desvio de função. 
 
9.35. Realizar reunião inicial com a Comissão Especial do 
Concurso Público e do Processo Seletivo, designada pelo 
CONTRATANTE, para estabelecer cronograma, data das provas, 
necessidades referentes ao conteúdo programático e recomendações 
de infraestrutura do Concurso Público e do Processo Seletivo. 
 
9.36. Apresentar para a Comissão Especial do Concurso Público e 
do Processo Seletivo do CONTRATANTE os procedimentos de 
aplicação das provas e de segurança;  
 
9.37. Elaborar as minutas do edital à luz das recentes 
jurisprudências sobre Concursos Públicos e Processos Seletivos, 
a fim de minimizar eventuais questionamentos ao edital;  
 
9.38. Receber os recursos interpostos pelos candidatos em todas 
as etapas do Concurso Público e do Processo Seletivo, analisar 
o cabimento de cada um deles e elaborar as respostas aos 
candidatos, tanto na área administrativa, quanto na área 
acadêmica, por meio da convocação das bancas que atendam às 
solicitações dos recursos;  
 
9.39. Disponibilizar no seu site o edital com todas suas 
informações e seus avisos oficiais, referentes à confirmação de 
inscrição, aos locais, às datas, aos horários de aplicação de 
provas, ao gabarito, aos resultados e às convocações, bem como 
todas as comunicações com os candidatos inscritos;  
 
9.40. Publicar no seu site os contatos telefônicos e os e-mails 
criados exclusivamente para atendimento aos candidatos;  
 
9.41. Disponibilizar, no decorrer de todas as etapas do Concurso 
Público e do Processo Seletivo, Central de Atendimento, em 
horário comercial, composta por equipe treinada, que receberá 
os e-mails e as ligações telefônicas, responderá aos 
questionamentos em tempo hábil e, quando necessário, direcionará 
o candidato para o setor responsável;  
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9.42. Fornecer os arquivos formatados para que o CONTRATANTE 
realize todas as publicações no Diário Oficial do Município de 
Iaras;  
 
9.43. Elaborar e submeter para aprovação do CONTRATANTE as 
minutas de textos e de comunicados que tenham que ser publicados;  
 
9.44. Proceder à análise do banco de cadastro dos candidatos 
inscritos, após o término das inscrições, verificando se há 
duplicidade de nomes, homônimos, identificação de eventuais 
fraudadores em outros Concursos Públicos e Processos Seletivos 
ou qualquer característica fora dos padrões; 
 
9.45. Encaminhar o banco de cadastro dos inscritos à Comissão 
Especial do Concurso Público e do Processo Seletivo do 
CONTRATANTE;  
 
9.46. Elaborar, imprimir, empacotar, transportar e garantir a 
segurança das provas, bem como o detalhamento contido na 
Proposta Comercial;  
 
9.47. Assegurar que tanto os conteúdos programáticos, quanto as 
provas sejam preparadas especificamente para o Concurso Público 
e para o Processo Seletivo, não se admitindo questões de bancos 
de questões;  
 
9.48. Garantir que os membros da banca examinadora e os demais 
profissionais que venham a ter contato com as provas e com suas 
questões assinem termo de compromisso responsabilizando-se pelo 
sigilo do Concurso Público e do Processo Seletivo, declarando 
não ter conhecimento da participação de parentes até o terceiro 
grau no certame e não possuir vínculo profissional com 
instituições que ofereçam cursos preparatórios para concursos e 
para processos seletivos; 
 
9.49. Aplicar e corrigir as provas, bem como divulgar seus 
resultados;  
 
9.50. Responsabilizar-se pela segurança nos locais de prova;  
 
9.51. Submeter os candidatos a detectores de metais em todas as 
salas de aplicação de provas, nos corredores e nos banheiros, 
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sendo vistoriados a cada entrada e a cada saída da sala de 
realização das provas ou dos banheiros;  
 
9.52. Destacar um fiscal volante para acompanhar os candidatos 
no trajeto de saída da sala até a entrada no banheiro;  
 
9.53. Cuidar para que os candidatos acondicionem celulares e 
outros itens não permitidos em envelopes disponibilizados, 
guardando-os em local indicado;  
 
9.54. Proceder à coleta de assinatura de todos os candidatos na 
própria Folha de Respostas, durante a realização das provas, bem 
como utilizar coleta de digitais;  
 
9.55. Prover toda a infraestrutura necessária para realização 
das provas;  
 
9.56. Alocar, em cada local de prova, pessoal de apoio suficiente 
para atender a todas as demandas relacionadas ao Concurso 
Público e ao Processo Seletivo; 
 
9.57. Providenciar, as suas expensas, treinamento exclusivo para 
atuação no presente Concurso Público e Processo Seletivo, 
abrangendo todos os assuntos referentes ao dia da aplicação da 
prova, bem como o comportamento esperado e a apresentação de 
soluções de eventuais imprevistos; 
 
9.58. Divulgar os gabaritos;  
 
9.59. Encaminhar à Comissão Especial do Concurso Público e 
Processo Seletivo do CONTRATANTE, após a aplicação das provas e 
a divulgação dos resultados, uma versão de cada prova aplicada, 
além de publicar as provas no seu site;  
 
9.60. Receber e conferir os laudos médicos encaminhados pelos 
candidatos que desejam concorrer às vagas reservadas a pessoas 
com deficiência, durante o período de inscrição, bem como 
publicar lista preliminar dos candidatos identificados como 
aptos e inaptos;  
 
9.61. Elaborar e disponibilizar em seu site todas as informações 
sobre resultados do Concurso Público e do Processo Seletivo;  
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9.62. Manter em seus arquivos, a partir da data de homologação 
do resultado final do Concurso Público e do Processo Seletivo e 
durante todo o seu prazo de validade, toda a sua documentação 
pertinente. Após este período, não havendo processos judiciais 
relacionados ao certame, todo o material será enviado ao 
CONTRATANTE;  
 
9.63. Realizar, durante a execução de todas as etapas do Concurso 
Público e do Processo Seletivo e nos limites de sua atuação, o 
levantamento e o encaminhamento de subsídios necessários para 
defesa administrativa ou judicial do CONTRATANTE;  
 
9.64. Disponibilizar, se necessário, assessoria jurídica no dia 
da aplicação da prova, no local com maior número de inscritos, 
com a finalidade de receber eventuais oficiais de justiça e de 
dirimir aspectos jurídicos; 
 
9.65. Arcar com o ônus das isenções e das reduções do valor de 
inscrição, nos casos previstos na legislação em vigor e que 
foram deferidos;  
 
9.66. Manter o sigilo quanto às questões das provas, sendo de 
sua exclusiva responsabilidade a eventual quebra desse sigilo, 
se decorrente de ação ou omissão de seus empregados, prepostos 
ou de Bancas Examinadoras por ela constituídas; e  
 
9.67. Responsabilizar-se, também, perante terceiros, mormente 
os candidatos inscritos no Concurso Público e no Processo 
Seletivo, por prejuízos advindos do descumprimento de qualquer 
das atividades ou das obrigações que lhe estejam afetas, nos 
termos deste Contrato. 
 
IMPRESSÃO E EMPACOTAMENTO DAS PROVAS E SEGURANÇA  
 
9.68. Após a elaboração das provas, todo o material do Concurso 
Público e do Processo Seletivo deverão ser transferidos 
adotando-se critérios rigorosos de segurança para programa de 
diagramação das provas, adequando esteticamente e tecnicamente 
o documento, de forma que possa ser impresso com qualidade e 
legibilidade.  
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9.69. As provas deverão ser impressas em ambiente de alta 
segurança, que contenha monitoramento por circuito de câmeras, 
acessos vistoriados por segurança 24 horas por dia, detectores 
de metais e revistas nos momentos de entrada e saída dessas 
áreas.  
 
9.70. O empacotamento das provas deverá ocorrer em ambiente que 
garanta todos os rígidos aspectos de segurança e 
confidencialidade.  
 
9.71. Deverá ser utilizado plástico opaco, selado e identificado 
por local de aplicação e sala.  
 
9.72. O armazenamento das provas deverá ocorrer em local 
monitorado, garantindo-se a segurança e o sigilo absoluto. 
 
TRANSPORTE DAS PROVAS AOS LOCAIS DE APLICAÇÃO  
 
9.73. O contratado estará responsável pela logística de 
transporte e entrega das provas nos locais de aplicação, 
cuidando para que ocorra dentro das mais rígidas normas de 
segurança e inviolabilidade de seu conteúdo.  
 
9.74. Entregues nos locais determinados, deverão contar com 
vigilância ininterrupta, até o momento de efetiva aplicação das 
provas.  
 
9.75. Ao término do período de provas, as Folhas de Respostas, 
apresentadas pelos candidatos, deverão ser lacradas e 
protegidas, recebendo tratamento e transporte com protocolo de 
segurança de grau equivalente ao dispensado às provas. 
 
LOGÍSTICA  
 
9.76. Ficará a cargo do contratado o provimento de 
infraestrutura necessária para realização das provas, o que 
envolve, entre outros:  
 
a) Disponibilização e reposição de itens de higiene, como papel 
higiênico, papel toalha e sabonete;  
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b) Disponibilização, em cada local de prova, de listagem geral, 
em ordem alfabética, de todos os candidatos inscritos, bem como 
sinalização adequada para orientação dos candidatos; e  
c) Deverá ser disponibilizado espaço físico com estrutura para 
atendimento e acomodação de lactantes.  
 
9.77. Deverá ser alocado, em cada local de prova, pessoal de 
apoio suficiente para atender a todas as demandas relacionadas 
ao Concurso Público e ao Processo Seletivo como, entre outros:  
 
a) Um Coordenador Geral;  
b) Um Coordenador de Local, por unidade de aplicação de provas;  
c) Dois Fiscais de Aplicação por sala;  
d) Fiscais Volantes para acompanhamento dos candidatos ao 
banheiro;  
e) Um profissional de Enfermagem, por unidade de aplicação de 
provas;  
f) Um Segurança por unidade de aplicação de provas. 
 
9.78. O contratado deverá providenciar, a suas expensas, 
treinamento exclusivo para atuação no presente Concurso Público 
e Processo Seletivo, abrangendo todos os assuntos referentes ao 
dia da aplicação da prova, bem como o comportamento esperado e 
a apresentação de soluções de eventuais imprevistos. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII): 
 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV): 
 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 
14.133, de 2021, o contratado que: 
 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave 
dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos 
ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto 
da contratação sem motivo justificado; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa 
durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, 
de 1º de agosto de 2013. 
 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações 
acima descritas as seguintes sanções: 
 
I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução 
parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave; 
 
II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima 
deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 
 
III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 
praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” 
do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” 
e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 
 
IV. Multa: 
1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 1% 
(um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
2. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 
30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
2.1. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a 
Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 
2021.  
3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas 
“e” a “h”, de 1% a 30% do valor do Contrato. 
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista 
acima na alínea “c”, de 1% a 30% do valor do Contrato.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea 
“b”, de 1% a 30% do valor do Contrato. 
6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a 
infração descrita acima na alínea “d”, de 1% a 30% do valor do 
Contrato. 
7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea 
“a”, de 1% a 30% do valor do Contrato. 
 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não 
exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
do dano causado ao Contratante. 
 
11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a multa. 
 
11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de sua intimação. 
 
11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem 
superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 
 
11.3.4. A multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo 
administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
11.4.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as 
notificações serão enviadas eletronicamente para os endereços 
de e-mail informados na proposta comercial, bem como os 
cadastrados pela empresa no SICAF. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
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11.4.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial 
e/ou cadastrados no Sicaf serão considerados de uso contínuo da 
empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das 
comunicações a eles comprovadamente enviadas. 
 
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 
integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle. 
 
11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 
nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos 
da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 
e autoridade competente definidos na referida Lei. 
 
11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser 
desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, 
e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia. 
 
11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter 
atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
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11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21. 
 
11.10. Os débitos do contratado para com a Administração 
contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo 
referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo 
órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 26, de 13 de abril de 2022.  
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, 
XIX): 
 
12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele 
estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as 
obrigações de ambas as partes contraentes. 
 
12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, 
sem ônus para o contratante, quando esta não dispuser de créditos 
orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
 
12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de 
aniversário do contrato, desde que haja a notificação do 
contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 
(dois) meses de antecedência desse dia. 
 
12.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que 
trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data 
de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 
meses da data da comunicação. 
 
12.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as 
obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por 
algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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12.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 
da mesma Lei. 
 
12.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da 
estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir 
sua capacidade de concluir o contrato. 
 
12.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica 
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 
subjetiva. 
 
12.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
 
12.6.1. Do Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou 
parcialmente cumpridos; 
 
12.6.2. Da Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
12.6.3. Das Indenizações e multas. 
 
12.7. A extinção do contrato não configura óbice para o 
reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese 
em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório. 
 
12.8. O CONTRATANTE poderá ainda: 
 
12.8.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo 
CONTRATADO, reter a garantia prestada a ser executada, conforme 
legislação que rege a matéria; e 
 
12.8.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de 
prejuízos causados à Administração, nos termos do inciso IV do 
art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos 
existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato. 
  
12.9. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o 
contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, 
VIII): 
 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão 
à conta de recursos específicos consignados no Orçamento deste 
exercício, na dotação abaixo discriminada: 
FICHA 029. 
 
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes 
será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e 
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III): 
 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais 
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa 
do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES: 
 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela 
disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 
 
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as 
partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
15.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante 
celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da 
consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês. 
 
15.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem 
ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de 
termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA CONFIDENCIALIDADE 
 
16.1. O contratado garantirá o tratamento confidencial das 
informações levantadas ou fornecidas pelo CONTRATANTE, e 
assumirá as seguintes obrigações:  
 
16.1.1. Não divulgar quaisquer informações relativas aos 
serviços prestados a terceiros, nem facilitar de qualquer 
maneira tal divulgação, em especial aquelas que possam implicar 
em riscos à confidencialidade e ao bom andamento do Concurso 
Público e do Processo Seletivo; e  
 
16.1.2. Não utilizar a documentação associada aos serviços 
prestados para fins não aprovados por escrito pelo CONTRATANTE, 
nem facilitar de qualquer maneira tal divulgação.  
 
16.2. Excetua-se do exposto acima as informações que eram 
previamente do conhecimento do contratado ou que venham a se 
tornar públicas por meio diverso. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO: 
 
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento 
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma 
prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, 
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 
12.527, de 2011. 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º): 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de Cerqueira César, Estado de São 
Paulo, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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IARAS, 26 DE MAIO DE 2025. 
 
 
 

MUNICÍPIO DE IARAS 
PATRICK HERNANDES MORALES 

CONTRATANTE 
 
 
 

INSTITUTO DE CULTURA, DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL,  
PROMOCAO HUMANA E ACAO COMUNITARIA 
ANTONIO CARLOS SERRICCHIO JUNIOR 

CONTRATADO 
 
TESTEMUNHAS: 

 
 

 
DANIELE CAMARGO ALVES 

ESCRITURÁRIA 
  RG Nº 43.010.450-9 SSP/SP 

  CPF Nº 350.026.418-22 

 
 
 

JESSICA LACERDA BATISTA 
ASSESSORA DE SECRETÁRIO 
RG Nº 58.081.088-4 SSP/SP 
CPF Nº 478.473.578-01 

 
GESTORA DO CONTRATO: 
 
 
 

TATIANA DA COSTA GONÇALVES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CPF Nº 323.951.958-55 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IARAS 
CONTRATADO: INSTITUTO DE CULTURA, DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL, 
PROMOÇÃO HUMANA E AÇÃO COMUNITÁRIA  
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 016/2025 
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a Contratação de 
empresa para a prestação de serviços de organização e elaboração 
de Concurso Público e Processo Seletivo de provas objetivas, 
práticas e títulos, para o Município de Iaras, conforme 
especificações constantes do Termo de Referência. 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o 
acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a 
análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo 
cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, 
mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 
01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os 
Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao 
aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 
Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a 
partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme 
regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e 
e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do 
“Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos 
no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) 
de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus 
dados sempre atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento 
final e consequente publicação; 
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b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas 
legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor 
recursos e o que mais couber. 

 
IARAS, 26 DE MAIO DE 2025. 

 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE 
Nome: PATRICK HERNANDES MORALES 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 214.263.838-43 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: PATRICK HERNANDES MORALES 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 214.263.838-43 
 
Assinatura: __________________________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome: PATRICK HERNANDES MORALES 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 214.263.838-43 
 
Assinatura: __________________________________________________ 
 
Pelo contratado: 
Nome: ANTONIO CARLOS SERRICCHIO JUNIOR 
Cargo: Empresário 
CPF: 132.144.218-16 
 
Assinatura: __________________________________________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: PATRICK HERNANDES MORALES 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 214.263.838-43 
 
Assinatura: __________________________________________________ 
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GESTORA DO CONTRATO: 
Nome: TATIANA DA COSTA GONÇALVES 
Cargo: Secretária Municipal de Administração 
CPF: 323.951.958-55 
 
Assinatura:___________________________________________________ 
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IARAS 
CNPJ Nº: 57.263.949/0001-00 
CONTRATADO: INSTITUTO DE CULTURA, DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL, 
PROMOCAO HUMANA E ACAO COMUNITARIA  
CNPJ Nº: 04.956.591/0001-26 
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 016/2025 
DATA DA ASSINATURA: IARAS, 26 DE MAIO DE 2025. 
VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato e o prazo de execução 
dos serviços terão início a partir da data da publicação do 
extrato deste instrumento no Diário Oficial do Município de 
Iaras, encerrando-se com a homologação do concurso público e do 
processo seletivo, que deverá ocorrer em até 06 (seis) meses, 
admitindo-se prorrogação, na forma da Lei.  
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a Contratação de 
empresa para a prestação de serviços de organização e elaboração 
de Concurso Público e Processo Seletivo de provas objetivas, 
práticas e títulos, para o Município de Iaras, conforme 
especificações constantes do Termo de Referência. 
VALOR (R$): O valor total da contratação é de R$ 143.000,00 
(CENTO E QUARENTA E TRÊS MIL REAIS). 
 
 

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra 
epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos 
originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se 
no respectivo processo administrativo arquivado na origem à 
disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão 
remetidos quando requisitados. 
 

IARAS, 26 DE MAIO DE 2025. 
 
 
 
 

PATRICK HERNANDES MORALES 
PREFEITO MUNICIPAL DE IARAS 

E-mail: prefeito@iaras.sp.gov.br 
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CADASTRO DO RESPONSÁVEL  
 
 
 

ÓRGÃO OU ENTIDADE: MUNICÍPIO DE IARAS 
 

Nome: PATRICK HERNANDES MORALES 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF:  214.263.838-43 

Período de gestão:  01/01/2025 a 31/12/2028 

 
Obs.:  1. Todos os campos são de preenchimento obrigatório. 

2. Repetir o quadro, se necessário, informando todos 
os responsáveis durante o exercício. 
3. Anexar a “Declaração de Atualização Cadastral” 
emitida pelo sistema “Cadastro Corporativo TCESP – 
CadTCESP”, por ocasião da remessa do presente documento 
ao TCESP. 

 
As informações pessoais dos responsáveis estão cadastradas 

no módulo eletrônico do Cadastro TCESP, conforme previsto no 
Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração de 
Atualização Cadastral” ora anexada (s). 
 

IARAS, 26 DE MAIO DE 2025. 
 
 
 
 

PATRICK HERNANDES MORALES 
PREFEITO MUNICIPAL DE IARAS 


